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m N92.B3A.- DE 21 DE AGOSTO DE 1997.

·Concede Gratificação Adicional aos Médicos que desempenha
rem as suas funções em setor de Euerçênc;i.a nas Unida ~
des l«stas''' ~
Autor; PREfEITOHUNKIPAL

A ~W'J. MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU, -flOR SElIS :REI'IlESEtlTANTE5
lI:GAIS, DECRETAE EUSACIONOA SEGUINTE LEI; -

~~t. 19 - Fica atribuT"d; u~a-Gr;iif;cação~MicjO;;l~;-
la relllizaçãl1'óe trabalho técnico ou cientlfico no valor &e

R$600;OO- (seiscentos reais) aos Médicos quê desempenharem
as suas atividades no Setor de Emergência nas 04(quatro} u
nidades Mistas {Jardim Guandu - Austin - Vila de Cava-Jacu
tinga).

Parágrafo Onko - Serão considerados para os fins dest,
artigo os Medicos da Ilede Murii"Çjplile os que estivel"E!l!lcedi
dos ao Hunicipio, prestando serviços no sistema de saude mu
nicipal.

Art. 29 - O critério de concessão é de caráter ,emergen
cial ·e exclusivamente para os setores de atendimento de eler
gência medica das 04{quatro) Un'i(\lcle$ Mistas de saúde, nãc
se aplicando a qualquer outra unidade de saúde da Rede Muni
cipal.

Parágrafo Onico - O numero mãximo de Médicos a ser uti
lizado em cada lilidade Mista será de 35(t.rintae cinco)sendc
cinco por plantão, totaliza~do nas 04(quatro} Unidades Mis r
tas 140(cento e quarenta) Medicos.

Art. 39 - Os profissionais que serão lotados nestes se
tores das Unidades Jilistas jã deverão pertencer aos quadros i
da municipalidade ou estarem cedidos ao Município pelos Go ~
vemos Estadual ou Federal. -.

Art. 49 - 11Gratificação Adicional somente se concederi
enquanto perdurar a atuação do profissional no setor de emer
gência das 04(quatro)Unidades Mistas(Jardim Guandii-Austin -
Vila de Cava- Jacutinga)pois ela decorre da especificidade I
.deUl1lpr~rama de trabalho, e da nec,essidade lllOIIlentãneadf
valorizaçao do profissional que estiv,er atuando especifica'
mente neste s~tor.

Art. 59 - -Asdespesas decorrentes da ,execução desti
lei, ócorrerão por conta das dotações orçamentárias própria!
suplementadasse necessário.

Art. 69 - Esta Lei entra- em vigor na data de sua pu •
blicação.
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